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INSTRUÇÕES PARA RELATÓRIO DE CURSOS TÉCNICOS

           De acordo com o art. 129 do Regimento Escolar do Colégio 1º de Maio, os alunos de Cursos Técnicos, a partir da 2ª série/módulo do Curso Técnico deverão estagiar numa empresa, exercendo funções compatíveis com a especialidade de sua formação escolar, e, ao completarem, no mínimo, 400 horas de trabalho ( alunos do pós-médio) ou 600 horas de trabalho ( alunos do ensino médio/técnico), deverão apresentar ao Colégio um relatório de suas atividades práticas, bem como a ficha de acompanhamento devidamente preenchida pelo empregador constando o carimbo do C.N.P.J. da Empresa. Os alunos farão jus, então, ao Diploma de Técnico na especialidade cursada, e terão direito a se inscreverem no Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT.

 Para a execução do Relatório, o aluno poderá observar o seguinte roteiro:

I - INTRODUÇÃO

    1.1 - Forma pela qual foi encaminhado à indústria: se pelo Colégio, por amigos, pela leitura de anúncios, prova de seleção, etc.

    1.2  - Recepção da Empresa: testes, entrevistas, exigências de documentos.

    1.3 - Aspectos físicos da empresa: locação, prédios, oficinas, instalações e condições de trabalho, número de empregados, tipo de produção.

    1.4 - Suas reações ao ter contato com sua chefia imediata e colegas de trabalho. Sentimentos de insegurança na vida profissional que se inicia.

II - DESENVOLVIMENTO

    2.1 - Primeiras atividades dentro da empresa. Facilidades ou dificuldades de adaptação. Exigências que lhe foram feitas. Seus sentimentos face às pessoas que o cercam no ambiente de trabalho.

    2.2 - Se lhe foi imposto um rodizio pelas várias seções; escrever sobre as novas experiências e reações em cada novo local de estágio. Qual a melhor e a pior experiência. Suas relações com as diversas chefias.

    2.3 - Material ilustrativo: fotografias, mapas, gráficos, desenhos, folhetos, catálogos, etc.

III - CONCLUSÃO

    3.1 - A transferência dos conhecimentos adquiridos às condições do trabalho profissional. A solução de novos problemas calcadas nos conhecimentos levados do Colégio.

    3.2 - A necessidade de adquirir novos conhecimentos para resolver problemas profissionais. Leitura de livros, horas de trabalho, formulários, recorrência aos colegas de trabalho e desenvolvimento de novas idéias.

    3.3 - Opinar sobre a qualidade do Curso do Colégio e fazer sugestões sobre modificações de programas, introdução de novos assuntos nos programas vigentes, criação de novas cadeiras, modificações nas cargas horárias, objetivos dos cursos práticos nas oficinas e, se possível, citar exemplos justificando suas críticas e proposições.

        O relatório deverá ser digitalizado e encadernado, obedecendo às normas de formatação que estarão disponíveis no site oficial do colégio (www.colegioprimeirodemaio.com.br) nos menus “acadêmico->Sala de aula virtual”. O aluno deverá enviar o relatório para o e-mail de coordenação de seu curso e aguardar análise preliminar.  
        Esse relatório e a ficha de acompanhamento serão os elementos através dos quais o Colégio julgará a qualidade do estágio cumprido pelo aluno. Deverá ser escrito de forma objetiva, sucinto, baseado em fatos, sem forma literária e não deverá conter assuntos de natureza política, religiosa ou pessoal; deverá ter estilo essencialmente técnico.
OBSERVAÇÕES:

- O material ilustrativo, previsto no item 2.3, deverá ter íntima relação com a atividade desenvolvida pelo estagiário.

- O relatório deverá ser numerado e rubricado em todas as folhas constando a data e a assinatura do aluno na última folha.

- Após o estágio, o relatório deverá ser apresentado no Colégio, no prazo de até 3 (três) anos, após o término do último módulo/série.
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